
Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Substitutivo 01 ao Projeto de Resolução ti0  09/2014, de autoria do 
Edil José Francisco Martinez, que "Dá nova redação ao parágrafo único 
do art 58 e revoga o art. 137 e seus § 1° e2° da Resolução - n° 322, de 
18 de setembro de 2007 - Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Sorocaba. - - 

confonne o Art. 51 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Pztjeto o 

Vereador )essé Loures de Moraes, que deverá observar o § 1 0  devendo, 

emitir seu parecer conforme os § § 2 0  e 30  do mesmo artigo: 

S/C., 13 de março de 2015. 
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Estado de São Paulo 
-. 

N°• COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR:VereadorJessé Loures de Montes 
Substitutivo 01-ao PR 09/2014 

Trata-se de Substitutivo 01 ao Projeto de Resolução que, "Dá nova 
redação ao parágrafo único do ar!. 58 e revoga o ar!. 137 e seus §5 10  e 20  da Resolução ,z° 322, de 18 de 

; 	setembro de 2007 -. Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba", de autoria 
.
do Nobre Vereador 

José Francisco Martinez, çorn apoio de mais 6 (seis) Vereadores que substrevem - a presente 
propositi*ra. - 	 - 

De inicio, a proposição foi encaminhada à D. Sed-etaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável ao 
Substitutivo ((Is. 13116).  

- 	

Na sequência de sua tramitação - legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à anólisê da propoÓitur4, constatamos que ela está 
condizente com o nosso direito positivo (art. 87, §2 1, Ido RICS). 

Quanto ao processo-legislafivo,o projeto encontra respaldo no art. 35,. 
VII da L.ÕMS. 

No que se refere à iniciativa, verificamos que ela encontra assento no 
art. 230, 1 do RICS, vez que sua iniciativa partiu dos legitimados ali previstos (1/3, no mínimo, dos 
membros da Câmara). 

• - 	 Ex positis, nada a opor sob o aspecto. legal do presente Substitutivo, 
ressaltando-se que deverá ser discutido e votado em dois turnos e sua aprovação dependerá do voto 
favorável da maioria absoluta dos membros desta Casa (parágrafo único do art. 230 dó RIC e art. 40, 
§21, item '4' da LOMS). 

- 	 S/C,16dem7 ' 5 

RNAÇ~Ø ALVES 4ISBOA DINI 

/ Membro 

JESSÉ 	S DE MORAES 
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